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"Altera e cria dispositivos da Lei 

nº 565/80 11
• 
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A cê.rr.ara :hlv.nicipal de San.ta L1.Eia decreta e eu sanciono a 

guinte Lei: 
se -

Art. 12 - Fica o P:refei to Iiiunici:pal autorizado a alterar e criar 

no quadro do Anexo VII da Lei n2 865/80 Promoção e 

ACeBso nara o cargo de continuo nível I a Bscriturário 
I nível IIo 

Art. 22 - Para atender as despesas desta Lei, consideram-se re

cursos financeiros os constantes do Art. 43, item de 

I a IV da Lei Federal nº 4.320/64 e as dotações do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Ivia:ndo, portanto, a c;.uem o conhecimento e a execução da presente 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela 
. r se con'tem. 

PF.EFEITUBA Eül:TICI?AL DE SAI'!TA LUZIA, 04 DE JULHO DE 1980. 
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Antonio Teixect.__;ra da Costa 

c:r:- Pre:Çeito Municipal 
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F:rancisco 
• Chefe de Gabinete. 


